
LIONS INTERNACIONAL 
DISTRITOS MÚLTIPLOS LA – LB – LC – LD E AGDL 
52º. Concurso Nacional de Publicações Leonísticas 

AL 2025/2026 
 

REGULAMENTO 52º. CNPL 

APRESENTAÇÃO: O CNPL visa o intercâmbio de informações e trocas de 

experiências exitosas dos Lions Clubes do Brasil, alimentando o sentimento de 

pertencimento nas Ações de Serviços Voluntários. 

Esse concurso tem seu início no mês de julho/agosto de 2025 e término de 

postagens no dia 15 de julho de 2026, considerando que ainda em agosto de 2026, 

haverá a Assembleia de encerramento e premiações. 

ARTIGO 1º - DA PARTICIPAÇÃO 

Participam deste 52° CNPL, todas as publicações de cunho leonístico dos Distritos Múltiplos LA, LB, 

LC, LD e AGDL, que se inscreverem nos termos do Artigo 2º deste Regulamento ficando sujeitos aos 

seus preceitos. 

Parágrafo Primeiro: Os Boletins emitidos por LEO Clubes, Clubes de Castores ou de quaisquer 

outros vinculados a Lions Clubes que se inscreverem como tais, serão julgados em separado. 

Parágrafo Segundo: Serão analisados, julgados e premiados em separado os Anuários, Nominatas 

ou semelhantes com qualquer título, dos Conselhos de Governadores, das Governadorias e dos 

Clubes. 

Parágrafo Terceiro: O Boletim vencedor do 51º. CNPL”, do Lions Clube de Cataguases, Distrito LC 

12, será inscrito no Concurso e, por decisão particular e justificada de sua Editora, não coordenará 

o Concurso. 

Parágrafo Quarto: Por decisão unânime dos participantes a coordenação continuará sob a 

reponsabilidade do Leão José Gomes Duba das Chagas. 

Parágrafo Quinto: 

Item 1- É aberta à participação, inscrição e pontuação de Boletins DIGITAIS; 

Item 2- Serão considerados inscrições os Boletins Digitais Mensais, Bimestrais, Trimestrais, 

Quadrimestrais, Semestrais e Anuais; 

Item 3 - Para efeito de inscrição e de pontuação de um Boletim Impresso e ou Digital, é 

requerido que uma edição impressa e ou xerocada da periodicidade seja enviado (via 

Correios) para o Coordenação do Concurso. 

ARTIGO 2º - DA INSCRIÇÃO E SEU VALOR 

a) A Ficha de inscrição anexa a este Regulamento, atende a todas as necessidades. 

b) A Taxa de Inscrição a ser cobrada será mantida em R$ 80,00 (oitenta reais) por informativo. 

c) Acordado entre os participantes, de que os Clubes de LEO e Castores estarão isentos das taxas 

de inscrições. Todavia, necessitam realizar as suas devidas inscrições e remessas dos informativos 

à coordenação, mesmo sendo na categoria digital. 
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Parágrafo Primeiro: As inscrições serão processadas pela data do depósito bancário, conforme 

apresentação do comprovante do pagamento efetuado, que será o único meio para a identificação 

do depositante. 

ARTIGO 3º - DO NÚMERO DE EDIÇÕES ANUAIS 

a) BOLETINS MENSAIS – Deverão ser recebidos 10 (dez) edições: jul/ago - set – out – nov – dez – jan 

– fev – mar – abr – mai/jun.  

b) BOLETINS BIMESTRAIS – deverão ser recebidos 6 (seis) edições: jul/ago – set/out – nov/dez – 

jan/fev – mar/abr – mai/jun. 

c) BOLETINS TRIMESTRAIS – deverão ser recebidos 4 (quatro) edições: jul/ago/set – out/nov/dez - 

jan/fev/mar - abr/mai/jun.  

d) BOLETINS QUADRIMESTRAIS – deverão ser recebidos 3 (três) edições: jul/ago/set/out - 

nov/dez/jan/fev – mar/abr/mai/jun. 

e) BOLETINS SEMESTRAIS – deverão ser recebidos 2 (duas) edições: jul/ago/set/out/nov/dez - 

jan/fev/mar/abr/mai/jun.  

ARTIGO 4º - CRITÉRIO DE ANÁLISE 

a) somente serão pontuados os Boletins inscritos oficialmente e enviados à Coordenação do 

Concurso uma cópia impressa e ou xerocada. 

b) as últimas postagens de qualquer categoria, devem ser processadas até 15 de julho de 2026. 

ARTIGO 5º - DO ENDEREÇO DO COORDENADOR 

As publicações deverão ser encaminhadas para o endereço da Coordenação e do Editor do Boletim 

Informativo Franca Leonistica.  

Coordenação: JOSÉ GOMES DUBA DAS CHAGAS 
Rua Professor Oscar Augusto Guelli, 91 
Condomínio Vilaggio di Firenze 
14404-641 - Franca - SP 
(0xx16) 3723 7221 - 9 9969 5829 
e-mail: dubachagas@gmail.com 
                                                                                                                                                                              

ARTIGO 6° - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO 

As publicações poderão ser inscritas e enviadas durante toda a vigência do concurso. 

ARTIGO 7º - DA COMISSÃO JULGADORA E SUA FORMAÇÃO 

A Comissão Julgadora será formada especialmente por Associados (as) do Lions Clube anfitrião, 

Distrito LC 6, coordenado pelo Leão JOSÉ GOMES DUBA DAS CHAGAS. 

ARTIGO 8º - DA PONTUAÇÃO 

01- DO CONTEÚDO DOS BOLETINS INFORMATIVOS 

mailto:dubachagas@gmail.com
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Os Boletins Informativos serão analisados e julgados pelos valores éticos, cívicos, leonísticos, 

educacionais e literários de seus artigos em acordo aos itens pontuáveis, constantes neste artigo, 

não sendo consideradas pontuações adicionais por conceitos, até subjetivos, devido a publicações 

em cores, papel fotográfico e outras técnicas de impressão, cujos detalhes ficam a critério de seus 

Editores (as). 

02 - DO CONTEÚDO DAS NOMINATAS, ANUÁRIOS, BOLETINS DISTRITAIS. 

As Nominatas, Anuários e Boletins de CG, AGDL e Distritos, serão analisados e julgados, 

considerando seus conteúdos diversos dos Boletins, uma vez que necessitam apresentar diferentes 

conteúdos, inclusive as metas de suas governadorias, cujos detalhes ficam a critério de seus 

Editores (as) após analisarem suas identidades e especificidades. 

ITEM 1- CAPA - Preferencialmente na capa ou na primeira página da revista, boletim ou jornal: 

a) Nome do Boletim 10 pontos 
b) Nome do clube 10 pontos 

c) Logotipo de Lions Internacional 10 pontos 
d) Distrito e Divisão (Região opcional) 05 pontos 

e) Periodicidade: (mensal, bimestral, trimestral, quadrimestral, semestral, 
anual) 

05 pontos 

f) Período da edição: mês, ano e número  05 pontos 
                                                                                                                                                                                             

ITEM 2- DIVULGAÇÃO DE DIRIGENTES/NOME-2025/2026 

a) Presidente Internacional 

APENAS CITAÇÃO DE 
NOMES.  

05 a 10 pontos 

b) 1° Vice-Presidente Internacional 05 a 10 pontos 
c) 2º Vice-Presidente Internacional 05 a 10 pontos 

d) 3º Vice-Presidente Internacional 05 a 10 pontos 
e) Endereço da Associação Internacional  05 a 10 pontos 

f) Diretores Internacionais - Área Jurisdicional 3 (são dois) APENAS NOMES 05 a 10 pontos 

g) Presidente de seu Distrito Múltiplo 
APENAS CITAÇÃO 
DE NOMES 

05 a 10 pontos 
h) 1º Vice-Presidente de seu Distrito Múltiplo 05 a 10 pontos 

i) 2º Vice-Presidente de seu Distrito Múltiplo 05 a 10 pontos 
j) Governador/a de seu Distrito com endereço  05 a 10 pontos 

k) 1º Vice-Governador/a do seu Distrito APENAS CITAÇÃO 
DE NOMES 

05 a 10 pontos 

l) 2º Vice-Governador/a do seu Distrito 05 a 10 pontos 
                  

ITEM 3 - DA COLUNA DE EXPEDIENTE DO CLUBE 

a) Data de Fundação do Clube 05 a 10 pontos 

b) Nome do Clube Padrinho 05 a 10 pontos 
c) Data da Carta Constitutiva do Clube 05 a 10 pontos 

d) Nome do (a) Presidente do clube 05 a 10 pontos 
e) Endereço, e-mail e telefone completo do (a) Presidente do Clube 05 a 10 pontos 

f) Indicação de dia, hora e local das reuniões do Clube 05 a 10 pontos 
                                                                                                                                                                                                  

ITEM 4 - DA DIRETORIA DO CLUBE 

a) Diretoria do Clube - 2025/2026 05 a 10 pontos 
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b) Lema da Gestão - 2025/2026 05 a 10 pontos 
                                                                                                                                                                               

ITEM 5 - DO EXPEDIENTE DO BOLETIM 

a) Nome do (a) Editor (a)  05 a 10 pontos 

b) Endereço e Telefone completo do (a) Editor (a) 05 a 10 pontos 

c) E-mail do Editor ou de terceiros para contatos 05 a 10 pontos 
d) Número de Registro do Boletim em seu Distrito Múltiplo 05 a 10 pontos 

ITEM 6- DO CONTEÚDO LEONISTICO 

a) Editorial 20 a 30 pontos 

b) Mensagem do (a) Presidente 20 a 30 pontos 
c) Instrução Leonística (Autor e Clube) 30 a 50 pontos 

d) Código de Ética do Leão (parcial ou na íntegra) (Oficial) 
e) Propósitos de Lions Internacional (parcial ou na íntegra) (Oficial) 
f) Declaração de Visão e de Missão 
g) Oração pelo Brasil 
h) Significado de abreviações leonísticas                                                                   
 (ITENS OPCIONAIS) 

SEM 
PONTUAÇÃO 

i) Divulgação do 52° CNPL c/ nome/end. do Coordenador 20 pontos 

j) Notícias Leonísticas Internacionais 05 a 10 pontos 
k) Notícias Leonísticas de seu Distrito Múltiplo 05 a 10 pontos 

l) Notícias Leonísticas de seu Distrito 05 a 10 pontos 
m) Notícias Leonísticas de Outros Clubes 05 a 10 pontos 

n) Curiosidades/História sobre o leonismo 05 a 10 pontos 
o) Intercâmbio Leonístico (Publicações recebidas) 05 a 10 pontos 

 

ITEM 7- DA PONTUAÇÃO PARA ASSUNTOS GERAIS 

a) Invocação a Deus a critério do (a) Editor (a)  10 pontos 

b) Divulgação do Estatuto de Lions Internacional ( dois Artigos)  10 pontos 
c) Divulgação sobre Cidadania ou Educação (texto com foto/gravura) 20 a 30 pontos 

d) Divulgação sobre as Causas Globais (com foto/gravura) parcial/total até 100 pontos 
e) Publicação de matéria de grande interesse para a sociedade brasileira, 
cujo tema seja diferente daqueles constantes neste Regulamento 

Até 30 pontos 

f) Agenda Cívica e/ou Leonística Até 10 pontos 
 

ITEM 8- DAS ATIVIDADES DO CLUBE 

a) Atividades Comunitárias com fotos Até 30 pontos 

b) Atividades Administrativas com fotos Até 30 pontos 

c) Atividades Sociais com fotos Até 30 pontos 
 

ARTIGO 9°- DA PREMIAÇÃO 

a)  Serão concedidos, pela coordenação do concurso, para todos (as) Editores (as) de publicações 

leonísticas, Certificados Especiais por participação. 
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b) A ordem de classificação do concurso, será com base na pontuação que cada Boletim 

Informativo atingir em suas categorias respectivamente.  

c)  Serão contemplados os boletins informativos:  

 Mensal – do 1º. ao 3º. lugar – troféus 

 Bimestral, Trimestral, Quadrimestral, etc... – 1º. lugar troféus alusivos ao CNPL a 

critério da Coordenação. 

 A critério da Coordenação, poderão ser atribuídas outras homenagens (novo).  

d) No final do prazo de vigência do Concurso, será divulgada uma listagem de todas as publicações 

participantes, indicando o total de pontos obtidos, na ordem decrescente ou por periodicidades.                      

e) Os Anuários, Nominatas e quaisquer publicações editadas por grupos vinculados ao Lions, serão 

julgados pelo seu conteúdo. 

ATENÇÃO:  

A solenidade de premiações será realizada no dia 15 de agosto de 2026, da melhor 

forma possível, ou seja, presencial e ou virtual. 

 

 

Leão José Gomes Duba das Chagas 

Coordenador do 52º. Concurso Nacional de Publicações Leonisticas. 

 

Atenção: Previsto 

Solenidade de Premiação Presencial: 15 de agosto de 2026 (sábado) 

Hotel Nacional Inn – Campinas SP 
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52o. Concurso Nacional de Publicações Leonísticas - CNPL 

                       FICHA DE INSCRIÇÃO 

Tipo de publicação: 

Boletins 

Distrito Múltiplo (   )  Distrito (   ) Lions Clube (   ) LEO Clube (   ) Clube de 

Castores (   )   Gabinetes (   )  AGDL (    )  

Anuários 

Conselho (   )  Distrito (   )   Clube (   )    Gabinete (   )    AGDL (    ) 

Periodicidade 

Mensal (   )  Bimestral (   )  Trimestral (   )  Quadrimestral (    ) 

Semestral (   )  Anual  (    )    

Nome do Clube ou Distrito:  

Nome do Boletim ou Anuário:  

Editor (a):  

Endereço completo:  

Aniversário     /    Fone:  

E-mail  

 

Local/Cidade: ____________________________                                                                                            

Data: ____/____/____                                 

Assinatura: ______________________________ 

 

Observações: 
1) Valor da taxa de inscrição: R$ 80,00 (oitenta reais) 
2) Depósito deverá ser feito a favor de:  
José Gomes das Chagas 
PIX 18924867768 
Agência 0009 – C/C 01064451-8 
Banco Santander 
3) A primeira remessa deverá incluir: ficha de inscrição preenchida, cópia do comprovante 

de depósito bancário e o boletim a ser pontuado - (1 exemplar via Correios).  

Observação: Incentivem os Clubes de sua Região a editarem seus Boletins 

Informativos.  

Obrigado. 

Coordenação Geral 
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